
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO DECRETO N° 196/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995, 

de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento da 
Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de 
dezembro de 2013, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender 

programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de excesso de arrecadação da Fonte 1 - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 

4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor ,niria 

PAÇO MUNICIPAL, em 03 de sete 	2014. 

a de sua publicação. 
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ANEXO:I t  
ANEXO AO DECRETO N° 196 de 03/09/2014 

Crédito Adicional suplementar- Inciso IA° art. 41, datei Federal'n°  4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

5RGÃO: 050- FUNDACAO CULTUFU11.. DE UMUARAMA 
IJNIDADE: 50.01 - FUNDACAO OULTURAL DÉ;UMLIARAMA 

STIVIDADEIPROJETO/OPF.ESPECIAljn.  
ManutehOo dá Fundadão Culturál'" dá 

Umuarama 
,:d!adreak~dd;,,..~~ddr .TOTALGERAL-IR$V10:000;001 

..TOTALERAL 	
adáidaydal0;000,004 

AN:;'  
wow,,NATuREunAtDEsegsiçA. 

' 	- OUTROS SERVIÇOS 1:3È 
3.3.90 39.00.00 00 TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

:VALOR d: 
-• 

R$ 10.000,00 
hd FUNCIONAI-WS 

13.39220022.2.090 
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